
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
Institui Gratificação Temporária Mensal para Servidor Efetivo do Poder Executivo Municipal
que, no efetivo exercício de suas funções, realizar atividades especiais e ou extraordinárias
não compreendidas como horas extras e mediante os critérios dispostos nesta Lei.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

59/2024 101/2024 15/05/2024 13:43:00 15/05/2024 13:43:00

Tipo Número

SUBSTITUTIVO 1/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camaraibiracu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003900380033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




